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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Acrescenta à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 os 
seguintes arts: 55-A e 55-B: 

“Art. 55-A. As universidades públicas poderão receber 
contrapartidas financeiras por serviços prestados à sociedade. 

§ 1º No exercício de sua autonomia administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, as universidades públicas administrarão os 
recursos oriundos da prestação de serviços de que trata este artigo e 
deles disporão na forma prevista nos respectivos estatutos. 

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão aplicados na 
manutenção e no desenvolvimento das atividades finalísticas da 
universidade, vedada a destinação para pagamento de despesas 
obrigatórias com pessoal e encargos sociais. 

§ 3º Os recursos financeiros efetivamente arrecadados em 
conformidade com o caput do Artigo 55- A terão autorizada a plena 
execução orçamentária para as atividades especificadas no Art. 55-A, 
§ 2º. 

Art. 55-B. Além dos recursos assegurados no caput do Artigo 55, 
constituem recursos financeiros das universidades públicas: 

I- recursos provenientes de doação ou convênio de qualquer 

natureza; 

II- recursos de qualquer espécie, provenientes de seus bens 

e produtos; 

III- outras receitas eventuais.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Umas das questões mais complexas da educação pública no Brasil é o 

financiamento, tanto no ensino fundamental, como no ensino superior. Além da 

limitação de recursos públicos orçados, ocorrem os cortes orçamentários e 

contingenciamento de recursos que têm se tornado cada vez mais comuns na nossa 

história. Retirar recursos para educação, ciência e tecnologia é negar o a construção 

do futuro. 

Em 2017, por exemplo, as universidades federais começaram o ano 

com orçamento menor do que 2016 e, em março daquele ano, sofreram um corte de 

15% nos recursos de custeio e de 40% para despesas de capital. 

O Sen. Cristovam Buarque, a quem eu saúdo com a apresentação 
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deste projeto de sua autoria, propunha três caminhos para o financiamento das 

Universidades: o primeiro seria aumentar a quantidade de recursos para educação, 

priorizando este setor e tirando de outras áreas.   

O segundo caminho é que as universidades procurem aumentar a 

eficiência, vendo que serviços e atividades de ensino podem ser realizados com 

menor quantidade de recursos. O pouco dinheiro que chega às universidades é, 

muitas vezes, mal administrado ou utilizado em ações pontuais, que não impactam 

de forma realmente significativa os padrões estruturantes do ensino ofertado. Então 

é preciso aproveitar a crise para tornar mais eficiente o uso dos recursos das 

universidades. 

O terceiro caminho é fazer com que a universidade pública preste 

serviço à sociedade a partir de seu potencial criativo e intelectual. Isso já vem sendo 

feito em todo o mundo. Muitas vezes uma pesquisa favorece o desenvolvimento de 

um produto importante para a sociedade e gera patente e remuneração. As 

universidades públicas deveriam investir nesse tipo de ação. 

Cursos de pós-graduação latu sensu, cursos de especialização, 

consultorias, prestação de serviços. Por exemplo, a prestação de serviço dentário, ou 

mesmo de suporte psicológico por alunos em estágio poderá gerar recursos 

importantes para as universidades. 

Alugueis de imóveis, concessão de espaço físico, seja por empresas de 

alimentação, livrarias, realização de concursos, tudo isso pode gerar recursos extras 

que ajudarão na manutenção da universidade. 

Mais que a geração de recursos extras para a manutenção das 

universidades públicas, esse tipo de ação “publiciza” a entidade pública, ao aumentar 

a quantidade de recursos que serão utilizadas na atividade finalística das próprias 

universidades. 

A proposição que apresentamos tem como foco promover 

exatamente a adoção dessas iniciativas, que no momento são inviáveis em 

função de amarras que impedem as universidades de exercer em plenitude a 

autonomia didático-financeira de que deveriam desfrutar. Afinal, sem recursos, não 

há autonomia possível. Como ser autônomo se faltam alimentação e alojamento para 

os estudantes? Como desenvolver programas e projetos consistentes se os 
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laboratórios estão fechados por falta de reagentes? Como pensar em estratégias se 

a administração da miséria esgota toda a energia institucional? 

Propomos, dessa forma, que a universidade pública, dentro da 

autonomia administrativa e de gestão financeira e patrimonial de que goza, nos 

termos do art. 207 da Constituição Federal, possa estabelecer contrapartidas 

financeiras para as atividades que, realizadas em suas dependências ou sob sua 

coordenação, não estejam diretamente ligadas ao ensino, respeitando-se, assim, em 

relação às atividades didático-pedagógicas, o princípio constitucional da gratuidade. 

Pensamos ainda que a matéria, caso aprovada, poderá contribuir 

para a sociedade não somente porque as universidades públicas disporão de mais 

recursos para realizar a manutenção e o desenvolvimento de seus programas e 

projetos, mas também porque, a fim de arrecadar esses recursos financeiros, elas 

poderão entregar serviços que impactarão de forma positiva a comunidade e o 

mundo do trabalho.  Será dado um passo importante para  a  tão  necessária 

integração plena entre ensino superior e sociedade. 

Em função do apresentado, solicitamos o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação da presente proposição. 

 
Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2019. 

 
PEDRO CUNHA LIMA 

PSDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1170/2019 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 

suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela 

mantidas.  

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 

gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 

participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 

assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 

modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


